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M U N I C Í P I O  D E  

CONSELHEIRO MAIRINCK 
ESTADO DO PARANÁ 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DA SILVA “DEDI” 
Praça Otacílio Ferreira, nº82 – Telefone: 043 3561-1221  

CNPJ: 75.968.412/0001-19 
E-mail: prefeitura@conselheiromairinck.pr.gov.br   
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DECRETO Nº 10/2026 

             

                       O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Lei Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001: 

 

DECRETA: 

                           

  Art. 1º Ficam decretados como feriados municipais as seguintes datas: 

24 de junho de 2026 – Padroeiro do Município. 

03 de dezembro de 2026 – Emancipação Política e Administrativa do Município de 

Conselheiro Mairinck/Pr, em simetria aos termos da Lei Estadual nº 4245/1960. 

    Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
   Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do 
Paraná, 19 dias do mês de janeiro do ano de 2026. 
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